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Defensora Pública Geral - DPGE 

Aviso Geral

| De 29.01.2024

Referência: Processo nº E-20/001.000782/2024 

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e conforme disposto nos artigos 63 
e 189-A da Lei Complementar nº 06 de 12/05/1977, alterada pela Lei Complementar 203/2022, FAZ SABER a lista de antiguidade dos 
membros da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, conforme link a seguir:

https://defensoria.rj.def.br/uploads/arquivos/27ff347b2efe457aa334be9d28bdc065.pdf

A impugnação se dará conforme disposto no 189-A da Lei Complementar nº 06 de 12/05/1977.

Observação: o tempo de serviço na classe, na carreira, no serviço público estadual, no serviço público em geral e de 
aposentação estão informados em anos, meses e dias.

Id: 202400193 - Protocolo: 1376634

Subdefensoria Pública Geral de Gestão - SUBGESTAO

Ato de Exoneração

| De 29.01.2024

Referência: Processo nº E-20/001.000582/2024

EXONERA, a pedido e com validade a contar de 12/01/2024, DANIELE GUIMARÃES FERREIRA MUZI, matrícula nº 
30950752, TÉCNICO ADMINISTRATIVO, da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

Id: 202400183 - Protocolo: 1377179

Referência: Processo nº E-20/001.000459/2024

EXONERA, a pedido e com validade a contar de 16/01/2024, MARIANA NICOLAU DE SOUSA FONTOURA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 30953939, cargo SECRETÁRIO (DAI-4), da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

Id: 202400183 - Protocolo: 1377161

Ato de Nomeação

| De 26.01.2024

Referência: Processo nº E-20/001.000645/2024

NOMEIA, com validade a contar de 01/02/2024, conforme os parâmetros indicados pelo Parecer nº. 01/2016 – CGRYN da 
Procuradoria Geral do Estado, LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA AZEVEDO, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO, símbolo 
DAI-4, da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por RENATA DE PAIVA MENDES, matrícula nº 
30957203.

Id: 202400188 - Protocolo: 1376062

Ato de Deferimento
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| De 29.01.2024

Referência: Processo nº E-20/001.000547/2024 - Interessado(a): ADRIANA MICHELOTTI KUHLEN, matrícula: 8363590

Considerando o Despacho Decisório 1376781 e o Despacho NUDIR 1377154, FICA CONCEDIDO O ABONO DE 
PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária da Defensora Pública a que se refere o presente ato, com validade a 
contar de 19/01/2024, até completar os requisitos para aposentadoria compulsória, de acordo com o art. 89º, § 21, da Emenda Constitucional n.º 
90/2021-RJ.

Id: 202400189 - Protocolo: 1377235

Referência: Processo nº E-20/001.008080/2023 - Interessado(a): VERONICA CARVALHO DA COSTA ESTEVES, matrícula: 8157828

Considerando o Despacho Decisório 1376661 e o Despacho NUDIR 1377126, FICA CONCEDIDO o BENEFÍCIO DE 
PERMANÊNCIA equivalente a 5% sobre os vencimentos e demais vantagens que fizer jus, com validade a contar de 10.01.2024, de acordo com 
o disposto na Lei Estadual nº 4.596 de 16 de setembro de 2005.

Id: 202400190 - Protocolo: 1377299

Ato de Dispensa de Licitação

| De 29.01.2024

Referência: Processo nº E-20/001.004603/2023

Declaro dispensável a licitação, com fundamento no art. 24, X, da Lei 8.666/93 e em razão do apurado nos autos do processo E-
20/001.004603/2023, a contratação em favor de Marcia Coelho de Oliveira Cardoso, no valor total de R$ 338.342,70 (trezentos e trinta e oito 
mil trezentos e quarenta e dois reais e setenta centavos), referente ao custeio da locação do imóvel localizado na rua Deputado Luís Fernando 
Linhares, nº 213, loja 01, Centro, Porciúncula/ RJ, pelo prazo de 60 (sessenta) meses.

MARCELO LEÃO ALVES

Subdefensor Público Geral de Gestão

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Id: 202400191 - Protocolo: 1377424

Coordenação de Movimentação - COMOV

Ato de Designação

| De 25.01.2024

Referência: Processo nº E-20/001.010822/2019

DESIGNA a Exma. Defensora Pública, Dra. SULA CAIXEIRO OMARI para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar, nos 
dias 21.02.2024, às 13h, e 26.02.2024, às 13h, nos autos dos processos nº. 0051121-77.2015.8.19.0021 e 0202519-58.2020.8.19.0001 (sessão 
plenária), que tramitam perante a 4ª Vara Criminal da Comarca de Duque de Caxias.

DESIGNA o Exmo. Defensor Público, Dr. DAVID DE VASCONCELOS SILVA para, sem prejuízo de suas atribuições, 
atuar, no dia 30.01.2024, às 10h, nos autos do processo nº. 0009031-46.2013.8.19.0014 (sessão plenária), que tramita perante a 1ª Vara Criminal 
da Comarca de Campos dos Goytacazes.

DESIGNA a(o)(s) Exma(o)(s). KARINE TERRA DE AZEREDO VASCONCELOS, SIMONE HADDAD LOPES DE 
CARVALHO, DIOGO SOARES MENEZES, MIRELA ASSAD GOMES e ISABELA MONTEIRO MENEZES para atuar(em) de forma 
presencial na “DEFENSORIA PÚBLICA – MUTIRÃO – NOVA IGUAÇU”, que será realizada no dia 27.01.2024, sábado, 09h às 15h, na Rua 
Arco Iris, s/nº, Paraíso, Nova Iguaçu - CRAS, RJ.
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DESIGNA o(a) Exmo(a). Defensor(a) Público(a) MARCIA CRISTINA NUNES PEREIRA para atuar no Plantão Especial do 
Juizado do Torcedor e Grandes Eventos, no Estádio Luso-Brasileiro – Ilha do Governador, dia 28.01.2024, domingo, às 18h10min, em razão da 
partida Fluminense x Nova Iguaçu, Campeonato Carioca – 2024.

TORNA SEM EFEITO, ato do dia 24.01.2024, página 6, Doe de 25.01.2024, que designa o(a)(s) Defensor(a)(es) Público(a)(s) 
DIOGO SOARES MENEZES, MIRELA ASSAD GOMES e ISABELA MONTEIRO MENEZES, para realização do Mutirão Nova Iguaçu, 
no dia 27.01.2024.

TORNA SEM EFEITO, ato do dia 17.01.2024, página 5, Doe de 18.01.2024, que designa o(a) Defensor(a) Público(a) 
MARCIA CRISTINA NUNES PEREIRA, para realização Plantão Especial do Juizado do Torcedor e Grandes Eventos, nas dependências do 
Estádio do Maracanã, no dia 28.01.2024.

Id: 202400184 - Protocolo: 1375032

| De 29.01.2024

Referência: Processo nº E-20/001.010822/2019

DESIGNA o(a) Exmo(a). Defensor(a) Público(a) ALINE ELISABETH VELHO WUILLAUME para atuar no Plantão 
Especial do Juizado do Torcedor e Grandes Eventos, no Estádio do Maracanã, dia 04.02.2024, domingo, às 19h, em razão da partida Vasco x 
Flamengo, Taça Guanabara – 2024.

DESIGNA o(a)(s) Exmo(a)(s). Defensor(a)(s) Público(a)(s) abaixo relacionados para atuar(em) no Plantão Especial do Juizado 
do Torcedor e Grandes Eventos, CARNAVAL 2024, na Praça da Apoteose, Setor 11, a partir das 19h.

09.02.2024 THAIS DE MOURA SOUZA E LIMA e LUCAS APARECIDO ALVES NUNES
10.02.2024 MAYRA DOS SANTOS LOYOLA e JULIANA FIANI PERTENCE
11.02.2024 GABRIELA MENEZES GULLA e LUIZA BANDEIRA DE ANDRADE
12.02.2024 ANNA CAROLINA DELUCA NESI e LUCIA MELLO GOUTHIER DE VILHENA
17.02.2024 ALINE ELISABETH VELHO WUILLAUME e JOÃO PEDRO DE MENDONÇA HORTA

Id: 202400194 - Protocolo: 1377772

Ato de Deferimento

| De 29.01.2024

Referência: Processo nº E-20/10062/1998 - Interessado(a): ROSSANA BUSSADE MACEDO BASTOS, matrícula: 8209512

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de renúncia ao gozo de férias 
no período de 01.03.2024 a 31.03.2024  e excluo a requerente da tabela.

Id: 202400192 - Protocolo: 1377730

Referência: Processo nº E-20/10851/1995 - Interessado(a): SERGIO JALES OLIVEIRA, matrícula: 8111841

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de 
renúncia ao gozo de férias no período de 01.08.2024 a 31.08.2024, e excluo o requerente da tabela.

Id: 202400192 - Protocolo: 1377025

Referência: Processo nº E-20/10410/2012 - Interessado(a): PAULA FORMOSO PORTILHO ARRAES, matrícula: 9695883

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de 
renúncia ao gozo de férias no período de 01.10.2024 a 31.10.2024, e excluo a requerente da tabela.

Id: 202400192 - Protocolo: 1377041

Referência: Processo nº E-20/10553/2003 - Interessado(a): THAIS DE MOURA SOUZA E LIMA, matrícula: 8607210

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de 
renúncia ao gozo de férias no período de 01.08.2024 a 31.08.2024, e excluo a requerente da tabela.
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Id: 202400192 - Protocolo: 1377047

Referência: Processo nº E-20/001.010058/2023 - Interessado(a): SYLVIA BATISTA BASTOS, matrícula: 30955124

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de 
renúncia ao gozo de férias no período de 22.03.2024 a 31.03.2024, e excluo a requerente da tabela.

Id: 202400192 - Protocolo: 1377062

Referência: Processo nº E-20/001.011613/2022 - Interessado(a): CARLOS EDER GERVÁSIO LESSA, matrícula: 30955603

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de 
renúncia ao gozo de férias no período de 22.10.2024 a 31.10.2024, e excluo o requerente da tabela.

Id: 202400192 - Protocolo: 1377072

Referência: Processo nº E-20/10264/2000 - Interessado(a): TADEU ANTONIO VALVERDE, matrícula: 8527103

Diante do requerido, ACOLHO o pedido de CANCELAMENTO de férias no período de 04.03.2024 a 13.03.2024, e excluo 
o Requerente da tabela de afastamentos no mencionado, podendo gozá-las oportunamente.

Id: 202400192 - Protocolo: 1377075

Referência: Processo nº E-20/11391/2012 - Interessado(a): PAOLA JARDIM GUERRA DE CASTRO CUNHA, matrícula: 9695826

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de 
renúncia ao gozo de férias nos períodos de 01.03.2024 a 31.03.2024 e 01.09.2024 a 15.09.2024, e excluo a requerente da tabela.

Id: 202400192 - Protocolo: 1377085

Referência: Processo nº E-20/10754/1995 - Interessado(a): MARCIA REGINA TEIXEIRA RIBEIRO, matrícula: 8169765

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de 
renúncia ao gozo de férias no período de 01.04.2024 a 30.04.2024, e excluo a requerente da tabela.

Id: 202400192 - Protocolo: 1377172

Referência: Processo nº E-20/001/736/2017 - Interessado(a): VITOR MARCIO DE ABREU CUCONATO, matrícula: 30895346

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de renúncia ao gozo de férias 
no período de 01.03.2024 a 10.03.2024,  e excluo o requerente da tabela.

Id: 202400192 - Protocolo: 1377814

Referência: Processo nº E-20/10.779/2012 - Interessado(a): RAPHAELA JAHARA CAVALCANTI LIMA CLEMENTE, matrícula: 9696113

Diante do requerido, ACOLHO o pedido de CANCELAMENTO de férias no período de 01.04.2024 a 30.04.2024, e excluo a Requerente da 
tabela de afastamentos no mencionado, podendo gozá-las oportunamente.
Ato contínuo, ACOLHO o cancelamento das férias antigas e já fruídas no dia 11.01.2024, podendo gozá-las oportunamente.

Id: 202400192 - Protocolo: 1377866

Referência: Processo nº E-20/10179/2001 - Interessado(a): MARCOS PAULO DUTRA SANTOS, matrícula: 8363459

Diante do requerido, ACOLHO o pleito e transfiro o período de férias renunciadas de 05/02/2024 a 08/02/2024 para o 
período de 01/02/2024 a 04/02/2024, tendo em vista a concordância de quem acumulará o órgão.

Id: 202400192 - Protocolo: 1377904

Referência: Processo nº E-20/10454/2003 - Interessado(a): FERNANDA ANTONIA NUNES LISBOA PARANHOS MARQUES, matrícula: 

5



DESDE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

Edição N.º 020 / 2024 Publicação: Terça-Feira, 30 de Janeiro de 2024
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Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de 
renúncia ao gozo de férias no período de 01.09.2024 a 30.09.2024, e excluo a requerente da tabela.

Id: 202400192 - Protocolo: 1377044

Coordenação de Estágio e Residência jurídica - COERJ

Aviso Geral

| De 29.01.2024

Referência: Processo nº E-20/001.005364/2022 

A COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO E RESIDÊNCIA JURÍDICA AVISA que foi prorrogado até 31 de dezembro de 2024 o prazo previsto 
no item 1.2, EDITAL Nº 1 DE INSCRIÇÃO NO PROGRAMA PILOTO DE REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES PRÁTICAS DA RESIDÊNCIA 
JURÍDICA DE FORMA REMOTA, publicado no Diário Eletrônico Oficial de 30/05/2022, o qual regulamenta as regras para a realização das 
atividades práticas da Residência Jurídica da Defensoria Pública de forma remota.

Desse modo, o prazo previsto inicialmente no item 1.2 do Edital fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2024.

Oportuno esclarecer ainda que o item 3.2 foi alterado anteriormente e passou a constar com a seguinte redação:

"3.2. Os requerimentos deverão ser enviados no momento de ingresso no Programa de Residência Jurídica da Defensoria Pública, na hipótese de 
remoção ou em caso de alteração do plano de trabalho, ainda que no mesmo órgão de lotação."

As demais disposições editalícias que regulamentam o trabalho remoto permanecem aplicáveis.

DENISE FIREMAND OLIVEIRA
Coordenadora do Estágio e Residência Jurídica
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

Id: 202400187 - Protocolo: 1377436
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